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TERMO DE FINALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

	INTRODUÇÃO

	De acordo com os incisos V, VI e VII do art. 72º da Lei Federal nº 14.133/2021, há necessidade de formalizar três pontos fundamentais que justificam a contratação, são eles:

· comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

· razão da escolha do contratado;

· justificativa de preço.

Tal documento apresenta de forma clara e suscinta todas essas exigências elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021.



	PREENCHIMENTO PELO AGENTE RESPONSÁVEL


	1- COMPROVAÇÃO PREENCHIMENTO DE HABILITAÇÃO

	Fora analisado a regularidade fiscal e trabalhista da Empresa que forneceu a menor proposta comercial para a Aquisição de Artigos e Materiais de Escritório para atender às necessidades desta Casa Legislativa, e a mesma encontra-se em dia com todos requisitos.


	2- RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

	 A Empresa COMERCIAL TERRA LTDA, CNPJ 08.659.585/0001-68, apresentou a menor proposta pelos itens com valor final de R$ 884,40.
ITEM

QNT

PRODUTO

UN

VALOR UNITÁRIO:

VALOR TOTAL:

01

01

GRAMPO P/ GRAMPEADOR

26/6, 6MM, CX C/5.000UN

CX

R$ 4,40
R$ 4,40
02

50

CAPA CRISTAL (ENCADERNAÇÃO)

A4

UN

R$ 0,30
R$ 15,00
03

50

CAPA OPACO (ENCADERNAÇÃO)

A4

UN

R$ 0,35
R$ 17,50
04

100

CANETA ESFEROGRÁFICA

AZUL

UN

R$ 0,90
R$ 90,00
05

100

PASTA COM GRAMPO

CAPA DURA, 335X230MM, PRETA OU AZUL

UN

R$ 3,20
R$ 320,00
06

50

ENVELOPE PARDO A4

UN

R$ 0,35
R$ 17,50
07

50

PASTA SUSPENSA 

PARDA, CONTENDO HASTE E GRAMPO PLÁSTICO, 360X240MM

UN

R$ 4,40
R$ 220,00
08

30

PASTA PARA ARQUIVO CLASSIFICADORA

CARTÃO DUPLO, HASTE E GRAMPO PLÁSTICO, 350X230MM

UN

R$ 4,40
R$ 132,00
09

01

COLA BRANCA ESCOLAR 1KG

LT

R$ 19,00
R$ 19,00
10

01

CARIMBO AUTOMÁTICO

40X50MM, PRETO

UN

R$ 49,00
R$ 49,00
 


	3- JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

	Foi realizada ampla pesquisa de preços no PNCP (anexo) de todos itens constantes no processo, porém foi verificado que os preços encontrados estão bem superiores ao que foi executado nesta mesma Entidade no ano 2024.

Neste caso, apesar de ter realizado a pesquisa conforme Inciso I do Artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021, o valor máximo da contratação foi definido atualizando uma possível inflação de 5% dos valores já adquiridos pela própria Entidade. 

Cabe ressaltar que o valor máximo da contratação deve observar primordialmente o que dispõe o § 1º do Artigo 23 da Lei de Licitações:

“§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:”

 


	Responsável(eis) pelo Termo de Finalização da Contratação:

	Nome: Denise Lopes 

	CPF: 099.683.116-93
	Cargo/Função: Secretaria Executiva/Agente de Contratação

	Japaraíba, 29 de agosto de 2025.
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